PROGRAMA DE CANDIDATURA

“FIRMAR A ESPERANÇA - CONFIRMAR A SOLIDARIEDADE”

Introdução

O próximo mandato vai decorrer num tempo de muita incerteza quanto ao desenvolvimento económico e social.

Pobreza consolidada, aumento do desemprego, envelhecimento da população e consequente abandono dos idosos, pressão social sobre as instituições, ameaças à sustentabilidade financeira do sector solidário, serão marcas persistentes nos próximos anos.

A situação criada em Portugal pela crise financeira mundial, a agravar a nossa própria crise económica e financeira, terá de ser encarada pela CNIS como uma oportunidade para reforçar a afirmação dos valores humanos que constituem a matriz das instituições filiadas: a esperança num mundo mais justo, a igualdade de oportunidades, a solidariedade e a fraternidade.

À crise provocada pela primazia cega do mercado e pela especulação sem regras, aumentando de forma intolerável a riqueza de uns poucos e condenando à pobreza e às dificuldades quase todos os outros, responderão as Instituições, como sempre o fizeram, oferecendo cada vez mais um porto de abrigo a quem dele precisa. 

Um porto de abrigo que está à mão e, nele, uma mão que acolhe.

Proximidade, subsidiariedade e descentralização. É à luz destes princípios que as IPSS vão continuar a ser, nos próximos anos, os garantes da estabilidade e da coesão social, enquanto prestadoras próximas, no tempo certo e no local certo, de respostas sociais no apoio às comunidades. 

Embora, por outro lado, e de forma contraditória com a proclamação desses princípios e a reclamada diminuição do peso do Estado na vida das pessoas, pareça evidente que o sector público se prepara, em alguns domínios, como é o caso da Educação e dos municípios, para invadir, sob formas desleais de concorrência, as áreas de intervenção social que as instituições solidárias vêm mantendo.

Na verdade, a subsidiariedade e a descentralização perdem todo o sentido se forem só do governo para as autarquias, ou seja, se, à prática descentralizadora da administração central corresponder uma prática centralista do poder local, nomeadamente dos municípios em relação às freguesias e do poder local em relação ao movimento associativo.
 

Para constituir esses portos de abrigo, e construir outros, é, portanto, necessário que a CNIS continue a assumir com vigor a defesa, como marca genética das Instituições, da respectiva autonomia e identidade, bem como da sua legitimidade própria para prosseguir, sem necessidade de caução dos poderes públicos, a sua acção solidária.
E também que os eleitos para os diversos Órgãos da CNIS acima de tudo manifestem a sua vontade de servir e de trabalhar pelas causas comuns e por esses valores que estão na origem das Instituições do Sector Solidário.
1 – COOPERAÇÃO, REDES, PARCERIAS

Numa perspectiva actual das políticas públicas, a proximidade assume duas vertentes essenciais: a descentralização – aquilo que está a pouco distância, aquilo que exige respostas em tempo real; e a subsidiariedade - respostas lá onde os problemas se colocam, numa dinâmica de relações, contactos, parcerias e de contratualizações entre representantes e representados, entre Estado (central e autárquico) – Instituições (associações) e as pessoas.

E, a partir do (re)conhecimento de que a participação é entre iguais, deverá a CNIS:

- Assumir o papel de interlocutor privilegiado do Governo e parceiros sociais e fortalecer a sua capacidade negocial, que lhe advêm da legitimidade de quem, por saber o que faz, está no terreno a agir;

- Reforçar as relações com os departamentos públicos, retomando o cumprimento efectivo do Pacto de Cooperação para a Solidariedade, não apenas como instância de relacionamento com o Ministério do Trabalho, mas alargando a interlocução e a cooperação com as entidades públicas na lógica transversal instituída pelo Pacto.

- Assumir e promover as perspectivas mais actuais das políticas sociais, reforçando o papel das IPSS na intervenção e na gestão das redes, parcerias e contratualizações que asseguram a protecção social de cidadania.  

- Reforçar o papel da CNIS e das instituições junto das autarquias, mantendo disponibilidade para o diálogo e para a cooperação na construção das melhores soluções para os problemas sociais locais, mas combatendo a centralização em que se traduziria a chamada municipalização da acção social.

- Manter disponibilidade permanente para celebrar acordos de cooperação com todas as entidades, desde que esses protocolos sirvam para enriquecer as nossas capacidades de intervenção na defesa dos interesses das IPSS.

- Garantir o funcionamento e a gestão efectivamente participada de todas as comissões de acompanhamento e avaliação dos acordos de cooperação, da qualidade das respostas sociais e de definição de boas práticas.

2 – QUALIDADE 
A qualidade será no curto prazo o elemento diferenciador mais importante para a escolha dos nossos serviços pelas famílias, pelo que é preciso motivar as IPSS para a batalha da qualidade e da modernização.
A qualificação dos agentes que constituem o universo das IPSS é fundamental para a prestação de serviços de excelência.

A CNIS promoverá e apoiará acções de formação para dirigentes, voluntários e trabalhadores das Instituições, mobilizando meios e criando oportunidades para que as IPSS tenham acesso à formação necessária à prossecução dos seus fins.

Nesse sentido será criada uma estrutura técnica de apoio para a formação, tendo em conta a certificação da CNIS como entidade formadora, e serão programados anualmente encontros de Formação Avançada em áreas específicas.

Ainda nesta perspectiva da qualificação das Instituições, mas também de permitir à CNIS a intervenção, em nome e com informação própria, na qualificação das políticas sociais, pretende-se:

- Manter e reforçar o Centro de Estudos Sociais;

- Concretizar o Observatório do Sector Solidário, que possa ir além das estatísticas públicas;

- Estabelecer parcerias com organizações estrangeiras, nomeadamente espanholas, com o fim de aprofundar o conhecimento recíproco de boas práticas e estudar a realização de acções de interesse comum.

3 - CONTRATAÇÃO COLECTIVA

Trata-se de um tema com evidentes repercussões no dia a dia das Instituições, de tal forma que os novos Estatutos atribuem ao Conselho Geral a competência para se pronunciar sobre ele. 
Pretende-se, no próximo mandato, prosseguir o seguinte caminho:

- Continuar o esforço de uniformização das condições de trabalho constantes dos vários contratos colectivos em vigor, já praticamente concluída, a fim de facilitar a sua aplicação por parte das Instituições;

- Rever as carreiras e categorias constantes dos Anexos aos CCT, adequando-as às modificações efectuadas na estrutura de recursos humanos das Instituições, decorrente do alargamento das actividades por estas prosseguidas e do reforço da qualificação desses recursos verificada nos últimos anos;

- Reforçar e sistematizar a informação às instituições filiadas sobre as alterações decorrentes da contratação colectiva; 

- Manter a orientação que tem sido seguida, no sentido de promover a qualificação e valorização dos trabalhadores ao serviço das Instituições.
Tal esforço de qualificação terá de ser subordinado ao objectivo da sustentabilidade financeira das Instituições

4. ORDENAMENTO JURÍDICO

A CNIS não prescindirá nunca de tentar impregnar as leis do nosso país do quadro de valores que constitui o fundamento da solidariedade, nomeadamente da forma seguinte: 

- Cumprir o princípio estabelecido de audição prévia da CNIS no processo legislativo e regulamentar relativo às políticas sociais, de harmonia com o Pacto para a Cooperação;
- Participar no processo de revisão do Estatuto aprovado pelo Dec-Lei nº 119/83, no sentido de reforçar as condições de autonomia e a liberdade de acção por parte das Instituições;

- Assumir o seu papel de principal instância do voluntariado social e regulamentação do estatuto do Voluntariado no sentido do reconhecimento desse papel;

- Promover a natureza pedagógica das acções de fiscalização por parte da Segurança Social e assegurar a participação das entidades representativas das IPSS na definição das medidas a adoptar na sequência de tais acções;

- Simplificar o regime de tutela no que respeita a deficientes e idosos não autónomos, com vista ao exercício, em seu nome e no seu interesse, dos seus direitos civis, pessoais e patrimoniais, em moldes mais eficientes do que o actual quadro legal;

- Clarificar o enquadramento legal da intervenção das IPSS em actividades económicas, no contexto da diversificação das suas fontes de financiamento e do seu papel como agências de desenvolvimento local sustentado do País, quer a nível da coesão social e territorial, quer da prevenção da desertificação do interior, quer da promoção do emprego – mais qualificado e mais amigo do ambiente;

5 - REFORÇO DA COESÃO INTERNA

Ao fim de 6 anos do actual modelo, é altura de avaliar e aperfeiçoar a organização interna da CNIS.

 Nesta matéria, serão prosseguidas as seguintes orientações:

- Promover e apoiar a constituição de Uniões Distritais filiadas em todo o território nacional;

- Com o apoio das Uniões, promover a harmonização de tabelas de quotização das Associadas de base às Uniões e destas à CNIS.

- Estudar a criação de instrumentos ou medidas de apoio a Instituições de pequena dimensão, de forma que consigam subsistir e manter a sua actividade em benefício das comunidades;

- Na sequência das propostas legislativas formuladas, apoiar as Instituições na geração de formas complementares de financiamento, a fim de assegurar a sua sustentabilidade, mantendo a matriz solidária;

- Apoiar as Instituições na elaboração de candidaturas aos diversos programas nacionais ou comunitários, principalmente às mais carenciadas em quadros técnicos.

- Alargar o número e o âmbito de reuniões da Direcção e do Conselho Geral com instituições intermédias e de base, a nível regional, para auscultação de problemas por elas sentidos, no seu dia-a-dia.

- Articular, dentro do possível, entre a CNIS e as Uniões Distritais, a orientação dos serviços jurídicos, a fim de tentar harmonizar as respostas aos diversos problemas com que são confrontadas as Associadas.

6 – COMUNICAÇÃO

Para atingir com mais eficácia os objectivos propostos , a CNIS deverá reforçar o reconhecimento geral de que ela constitui a principal Estrutura de grau superior, agregadora, dinamizadora e liderante do Sector Solidário em Portugal.

Agregadora, no sentido de promover a unidade na acção com os demais parceiros do Sector, nomeadamente a União das Misericórdias Portuguesas e a União das Mutualidades Portuguesas.

Dinamizadora, no desenvolvimento e promoção dos valores da solidariedade, atenta, como prioridade absoluta, aos mais pobres e mais necessitados. 

Liderante, na perspectiva de quem tem o dever de antecipar as mudanças a que estão sujeitas as dinâmicas sociais. 

A comunicação é essencial para o reconhecimento do papel da CNIS na promoção dos referidos valores e para a divulgação da imagem da CNIS e das suas associadas, bem como das boas práticas que o sector social e os seus agentes promovem. 
Deve ter uma dimensão interna e externa:

- Interna, no sentido de comunicar/partilhar conhecimentos, actividades, dados, experiências, com todas as Instituições suas associadas, continuando a dar informação semanal do que mais importante se passar.

Nesse sentido, é mister assegurar que a informação da Direcção da CNIS – que, reconheça-se, muito melhorou e aumentou no mandato que agora termina – chegue a todas as IPSS associadas, o que nem sempre vem sucedendo.

- Externa, no sentido de comunicar com a sociedade, afirmando a CNIS, as suas ideias, os seus valores, as suas propostas e realizações, introduzindo no sistema mediático as boas notícias das boas práticas, por contraponto ao registo negro e negativo que normalmente marca os conteúdos informativos.

Nesta perspectiva, pretende-se criar um gabinete de comunicação, que garanta uma análise diária da comunicação social nacional, que assegure uma divulgação rápida das respostas que a CNIS entenda oportunas, que mantenha contacto próximo e permanente com agências e órgãos de informação, a fim de motivar a comunicação social para ouvir a opinião da CNIS em todos os assuntos de carácter social em que Instituições solidárias sejam visadas.

Ainda neste âmbito da circulação de informação interna e de visibilidade externa, manter-se-á o portal e o jornal solidariedade e solidariedade on-line, enquanto órgãos de comunicação privilegiados.

7 - EVENTOS

Manter a Festa da Solidariedade e a Chama da Solidariedade.

Promover o Dia da Solidariedade.

Animar as Uniões Distritais a promover eventos de âmbito local ou regional.

Criar umas Jornadas Sociais anuais de 2 ou 3 dias para dirigentes e técnicos das instituições onde se crie doutrina e divulguem boas práticas.
